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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  em equipamentos  e
consultórios  odontológicos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Angela Regina Gomes Barreto da Silva -
ME

Empenho(s): 11381/2023
Valor: R$ 12.000,00
Avaré, 10 de janeiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para exames de audiometria e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento das demandas da Secretaria.

Fornecedor: A. L. Vieira de Sant'Anna ME
Empenho(s): 9542/2023
Valor: R$ 2.775,00
Avaré, 10 de janeiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de bloco cerâmico de vedação e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para manutenção do
Camping Municipal.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s): 19441/2023
Valor: R$ 1.515,00
Avaré, 10 de janeiro de 2.024
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais de construção e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  na  Vila
Dignidade.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s): 19331/2023
Valor: R$ 1.487,00
Avaré, 10 de janeiro de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material de construção e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para serviços de manutenção.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s): 21019,21621,23062/2023
Valor: R$ 7.910,00
Avaré, 10 de janeiro de 2.024
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Despachos
Despachos

Despacho – Indeferimento/autorização de
nomeação/posse/exercício

Edital  de  Convocação:  179/2023  publicado  em
21/07/2023  no  Semanário  Oficial

Interessado: Candidato ANTONIO GRASSI NETO
Cargo: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
Considerando  o  requerimento  de  protocolo  nº

6913/2023  de  28/07/2023,  requerendo  prorrogação  de
posse, tratado através do processo 533/2023, concluso pelo
indeferimento,  conforme  despacho  publicado  em
07/10/2023;

Considerando  que  o  candidato  Antonio  Grassi  Neto,
através  do  requerimento  protocolado  sob  nº  9398  em
17/10/2023, requereu a reconsideração juntando aos autos
do Processo/Expediente nº 533/2023 documentos anotados
como  de  fls  34  a  45,  que  submetido  a  análise  jurídica,
conforme  informações  de  fls  48,  expedindo-se  Parecer  nº
021/2023,  anotado  como  fls  50  a  54,  favorável,  conforme
despacho de fls 56;

Considerando  que  o  candidato  Antonio  Grassi  Neto,
após  encaminhado  para  exames  médico  admissional,
prorrogado  em  24/11/2023  e  em  21/12/2023  até  a
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regularização dos exames médicos;
Considerando  que  o  candidato  complementou  os

exames  do  prazo  concedido,  sendo  avaliado  em
03/01/2024,  conforme  ASO  expedido  em  03/01/2024,  o
candidato  Antonio  Grassi  Neto  encontra-se  INAPTO para
exercer  as  funções  do  cargo  de  Oficial  de  Manutenção  e
Serviços.

Indefiro  a  nomeação/posse/exercício,  por  ter  sido
considerado  Inapto  na  perícia  médica.

Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.
Estância Turística de Avaré, aos 05 de Janeiro de 2024.
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

2Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quarta-feira, 10 de janeiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1827 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Outros AtosOutros Atos
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